
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS DE ACORDO COM A TABELA SIGTAP - 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E 

OPM DO SUS. 

Na qualidade de Secretário Executivo e ordenador de Despesas da Secretaria 

Municipal da Saúde do Município de Sobral, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 

da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO). 

Sobral – CE, data da assinatura eletrônica. 

Francisco Meykel Amancio Gomes 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal da Saúde. 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 8GEEheS5  
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